
AUDIENCIA PUBLICA NA CAMARA DOS 

DEPUTADOS – 01 DE OUTUBRO DE 2009 

PELA RELATORA DEP. MARIA DO ROSARIO :

“...NÃO SE DESEJA UMA INICIATIVA

INCENTIVADA DE AÇÃO DE CARÁTER PENAL

CONTRA AQUELE QUE TEM A

RESPONSABILIDADE DO CUIDADO MAIS

DIRETO, MESMO QUE ESTEJA PRATICANDO

ALGO QUE DEVA SER CONSIDERADO COMO

VIOLÊNCIA.

DEVEMOS ANALISAR ISSO COM A DELICADEZA

DE QUEM QUER PRESERVAR LAÇOS E

AMPLIÁ-LOS ...”



“NÃO DEVE HAVER APENAS UMA

ATITUDE DE BUSCA DE

RESPONSABILIZAÇÃO CRIMINAL, MAS

UM TRATAMENTO PARA QUE ESTE

VEJA QUE COMETEU UM ABUSO,

NÃO PERCA O CONTATO COM

ESSA FAMÍLIA E TENHA A

POSSIBILIDADE DE MANTER ESSA

RELAÇÃO, PORQUE HÁ VÍNCULOS

TAMBÉM CONSTITUÍDOS.



ENTÃO, SE NÓS TRABALHAMOS ISSO

PARA O ABUSO, QUE É ALGO QUE A

SOCIEDADE REJEITA TÃO

FORTEMENTE, E NÃO AO ACASO...

IMAGINEM ESSA CONDIÇÃO. NÓS

QUEREMOS QUE SE PRESERVEM,

NESSA CONDIÇÃO, OS VÍNCULOS.

AQUI TODO O PROJETO DE LEI

TRABALHA COM A IDEIA DE

MANTER E AMPLIAR VÍNCULOS”.



EX-DESEMBARGADORA MARIA BERENICE DIAS :

“MAS HÁ UMA CONSEQÜÊNCIA AINDA PIOR:

A POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR COMO

FALSA DENÚNCIA O QUE PODE SER UMA

VERDADE.

NOS PROCESSOS QUE ENVOLVEM ABUSO

SEXUAL, A ALEGAÇÃO DE QUE SE TRATA DE

ALIENAÇÃO PARENTAL TORNOU-SE

ARGUMENTO DA DEFESA.

INVOCADA COMO EXCLUDENTE DE

CRIMINALIDADE, O ABUSADOR É ABSOLVIDO E

OS EPISÓDIOS INCESTUOSOS PERSISTEM."



“É GRAVE O QUE ESTÁ

OCORRENDO”

“OS PERITOS NA MAIORIA

DELES NÃO TEM O

CONHECIMENTO SUFICIENTE

DELES, PARA DISTINGUIR SE A

CRIANÇA QUE É OUVIDA FOI

ABUSADA OU NÃO FOI

ABUSADA, E ISSO É MUITO

GRAVE”.



DESEMBARGADOR DR JOSE ANTONIO

DALTOÉ CESAR - RIO GRANDE DO SUL,

PRESIDENTE DA ABRAMINJ -

“ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS

MAGISTRADOS DA INFANCIA E DA

JUVENTUDE” :

“OS PROFISSIONAIS NÃO FORAM

CAPACITADOS PARA

ESPECIFICAMENTE TRABALHAR

SOBRE ISSO.

O SISTEMA DA JUSTIÇA A MESMA

COISA...”



EX DEPUTADO FEDERAL DR REGIS DE

OLIVEIRA - AUTOR DO PROJETO DE LEI

4053/2008 DA LEI DA ALIENAÇÃO PARENTAL,

DECLAROU QUE :

•NÃO SE LEMBRA DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE

O LEVARAM A PROPOR O TEXTO.

*DESCONHECE UMA SÍNDROME QUE TENHA

EMBASADO O PRÉ-PROJETO

*NUNCA OUVIU FALAR DE RICHARD GARDNER.

*TAMPOUCO TEM NOTÍCIAS DE MÃES QUE

ESTEJAM PERDENDO A GUARDA PARA

SUSPEITOS DE ABUSO.



“ISSO NÃO É UM PROBLEMA

LEGAL”,

“É PROBLEMA DO PAI CANALHA

QUE ESTÁ SE UTILIZANDO DA LEI.”

“SE HOUVER ALGUÉM UTILIZANDO

A LEI PRA MANIPULAR O JUIZ....

BEM, O JUIZ QUE FIQUE ESPERTO”



PRESIDENTE DA APASE, SR.

ANALDINO PAULINO RODRIGUES

NETO:

“A MAIORIA SÃO PEDÓFILOS.

TODOS NÓS SEREMOS VISTOS

COMO PEDOFILOS.”



NA SANÇAO DA LEI, O EX 

PRESIDENTE LULA  VETOU  :

- A MEDIAÇÃO EM CASOS DE 

ALIENAÇÃO PARENTAL E 

- A CRIMINALIZAÇÃO DA PRÁTICA 

DE ALIENAÇÃO PARENTAL. 



CONVENÇÃO DO BELEM DO PARÁ DE 2015 DA OEA:

QUE REALIZE INVESTIGAÇÕES PREVIAS E

ABRANGENTES, TENDO EM CONTA O CONTEXTO DA

COERCIBILIDADE COMO ELEMENTO FUNDAMENTAL

PARA DETERMINAR A EXISTÊNCIA DE VIOLÊNCIA,

UTILIZANDO PROVAS TÉCNICAS E PROIBINDO

EXPLICITAMENTE AS PROVAS QUE SE SUSTENTAM

NA CONDUTA DA VÍTIMA PARA CONCLUIR PELO

CONSENTIMENTO, COMO A FALTA DE RESISTÊNCIA,

A HISTÓRIA SEXUAL OU RETRATAÇÃO DURANTE O

PROCESSO, OU DESVALORIZAÇÃO DO TESTEMUNHO

BASEADO NA SÍNDROME DA

ALIENAÇÃO PARENTAL ALEGADA

(SAP), DE MODO QUE OS RESULTADOS DESSAS

POSSAM COMBATER A IMPUNIDADE DOS

AGRESSORES.



PROCEDIMENTO

CRIMINAL :

- B.O NA DELEGACIA

- ABERTURA DE INQUERITO POLICIAL

-DEPOIMENTO – AUTOR NEGA OS FATOS E SE 

DEFENDE COM A ALIENAÇAO PARENTAL

VARA DA FAMILIA :

-AÇÃO DE ALIENAÇÃO PARENTAL (NOS 

PROCESSOS DE DIVORCIO, DISSOLUÇÃO DE

UNIAO ESTAVEL OU REGULAMENTAÇÃO DE 

VISITA)

-CITAÇÃO DO RÉU

-DESPACHO JUDICIAL – VISITA ASSISTIDA E 

ESTUDO PSICOSSOCIAL. 



- JUNTADA DO LAUDO CONCLUINDO PELA ALIENAÇÃO 

PARENTAL

-APLICAÇÃO DAS PENAS DO ARTIGO 6 

DESPACHO JUDICIAL DETERMINANDO AMPLIAÇAO 

DAS VISITAS

RECURSO DA DECISAO : AGRAVO DE INSTRUMENTO

-NÃO HÁ SUSTENTAÇÃO ORAL

-- NÃO HÁ EFEITO SUSPENSIVO DA DECISAO 

AGRAVADA, QUANDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO É 

RECEBIDO

-- COM A INVERSAO DE GUARDA O RECURSO PERDE O 

OBJETO



TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA ART.4

- O PROCESSO DA VARA DE FAMILIA

TRAMITA MAIS RAPIDO QUE A

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.

-A INVERSAO DE GUARDA FAZ O

INQUERITO POLICIAL PERDER O

OBJETO

(A CRIANÇA ESTÁ EM GUARDA

DEFINITIVA DO ACUSADO)



-OS LAUDOS PSICOSSOCIAIS DA VARA 

DE FAMILIA (SÓ APURAM ALIENAÇÃO 

PARENTAL – E NÃO ABUSOS SEXUAIS) 

: 

1– PROVOCA ARQUIVAMENTO DO 

INQUERITO PELO ART 18 CODIGO 

PROCESSO PENAL POR FALTA DE 

PROVAS

2 - AGUARDE-SE FATOS NOVOS –

NOVOS ABUSOS ?



ART. 443 CPC :

“O JUIZ INDEFERIRÁ A INQUIRIÇÃO

DE TESTEMUNHAS SOBRE FATOS:

I - JÁ PROVADOS POR DOCUMENTO OU

CONFISSÃO DA PARTE;

II - QUE SÓ POR DOCUMENTO

OU POR EXAME PERICIAL

PUDEREM SER PROVADOS.



"ART. 2
O

CONSIDERA-SE ATO DE

ALIENAÇÃO PARENTAL A

INTERFERÊNCIA NA FORMAÇÃO

PSICOLÓGICA DA CRIANÇA OU DO

ADOLESCENTE PROMOVIDA OU

INDUZIDA POR UM DOS GENITORES,

PELOS AVÓS OU PELOS QUE TENHAM

A CRIANÇA OU ADOLESCENTE SOB A

SUA AUTORIDADE, GUARDA OU

VIGILÂNCIA PARA QUE REPUDIE

GENITOR OU QUE CAUSE PREJUÍZO AO

ESTABELECIMENTO OU À

MANUTENÇÃO DE VÍNCULOS COM

ESTE.”



OS PROFESSORES, PEDAGOGOS,

CUIDADORES DA CRIANÇA COMO

OS DA CRECHE, BABÁ,

PSICÓLOGOS TERAPEUTAS,

MÉDICOS, PEDIATRAS, E

QUALQUER PESSOA QUE ATUA

NA ROTINA DA CRIANÇA

PELA LEI, SÃO TODOS

ALIENADORES



ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE :

ART. 70-B. AS ENTIDADES, PÚBLICAS

E PRIVADAS, QUE ATUEM NAS ÁREAS

A QUE SE REFERE O ART. 71, DENTRE

OUTRAS, DEVEM CONTAR, EM SEUS

QUADROS, COM PESSOAS

CAPACITADAS A RECONHECER E

COMUNICAR AO CONSELHO TUTELAR

SUSPEITAS OU CASOS DE MAUS-

TRATOS PRATICADOS CONTRA

CRIANÇAS E ADOLESCENTES.



ART. 70B - PARÁGRAFO ÚNICO.

“SÃO IGUALMENTE RESPONSÁVEIS PELA

COMUNICAÇÃO DE QUE TRATA ESTE

ARTIGO, AS PESSOAS ENCARREGADAS,

POR RAZÃO DE CARGO, FUNÇÃO, OFÍCIO,

MINISTÉRIO, PROFISSÃO OU OCUPAÇÃO,

DO CUIDADO, ASSISTÊNCIA OU GUARDA

DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PUNÍVEL,

NA FORMA DESTE ESTATUTO, O

INJUSTIFICADO RETARDAMENTO OU

OMISSÃO, CULPOSOS OU DOLOSOS.



FALSAS ACUSAÇÕES DE ABUSOS

SEXUAIS :

ARTIGO 2º PARAGRAFO ÚNICO

VI - APRESENTAR FALSA DENÚNCIA CONTRA

GENITOR, CONTRA FAMILIARES

DESTE OU CONTRA AVÓS, PARA

OBSTAR OU DIFICULTAR A CONVIVÊNCIA

DELES COM A CRIANÇA OU ADOLESCENTE.







VISITAS ASSISTIDAS

-OCORRE AO MESMO TEMPO EM QUE O JUIZ

NOMEIA O PERITO PSICOSSOCIAL

LEI DO SEGREDO AS VESPERAS DA

ENTREVISTA

-OS CEVATs PERMITEM LEVAR BRINQUEDOS E

DOCES – MOMENTOS DE ENTRETENIMENTO DOS

GENITORES COM OS FILHOS SÃO FILMADOS E

JUNTADOS NOS PROCESSOS.

- OS CEVATs PROIBEM FOTOS E FILMAGENS –

NÃO FISCALIZAM A VISITA – NÃO HÁ

FUNCIONÁRIO PRESENTE NAS VISITAS. AS

CRIANÇAS SÃO ATÉ MESMO LEVADAS AO

BANHEIRO SEM SUPERVISAO.



NA ENTREVISTA DO PSICOSSOCIAL

-SILENCIO DA CRIANÇA;

-RECUSA DA CRIANÇA EM CONTAR OS

ABUSOS

-RESISTENCIA EM REALIZAR A

ACAREAÇÃO COM O GENITOR :

OCORRE A “PRESUNÇÃO DA CULPA”

É ALIENAÇÃO PARENTAL EM GRAU 

SEVERO



ART. 130 DO ECA : “VERIFICADA A

HIPÓTESE DE MAUS-TRATOS,

OPRESSÃO OU ABUSO SEXUAL

IMPOSTOS PELOS PAIS OU

RESPONSÁVEL, A AUTORIDADE

JUDICIÁRIA PODERÁ DETERMINAR,

COMO MEDIDA CAUTELAR, O

AFASTAMENTO DO AGRESSOR DA

MORADIA COMUM”.



LAUDOS PSICOSSOCIAL–COMO SÃO ?

CONTEUDO :

ENTREVISTAS – PAI, MAE

=> ART. 385 E SEGUINTES DO CPC –

DEPOIMENTO PESSOAL SOMENTE

PERANTE O JUIZO, COM DIREITO A

PERGUNTAS DAS PARTES E MP .

ENTREVISTA CRIANÇA + PAI E MAE =

“ANALISE E CONCLUSAO” DO LAUDO =

SEMPRE “ALIENAÇÃO PARENTAL”



RESOLUÇÃO  08/2010 -CONSELHO FEDERAL PSICOLOGIA

ART. 2º - O PSICÓLOGO ASSISTENTE TÉCNICO

NÃO DEVE ESTAR PRESENTE DURANTE A

REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

METODOLÓGICOS QUE NORTEIAM O

ATENDIMENTO DO PSICÓLOGO PERITO E VICE-VERSA,

PARA QUE NÃO HAJA INTERFERÊNCIA NA DINÂMICA E

QUALIDADE DO SERVIÇO REALIZADO.

PARÁGRAFO ÚNICO - A RELAÇÃO ENTRE OS

PROFISSIONAIS DEVE SE PAUTAR NO RESPEITO E

COLABORAÇÃO, CADA QUAL EXERCENDO SUAS

COMPETÊNCIAS, PODENDO O ASSISTENTE

TÉCNICO FORMULAR QUESITOS AO

PSICÓLOGO PERITO.



ART. 5º - O PSICÓLOGO PERITO

PODERÁ ATUAR EM EQUIPE

MULTIPROFISSIONAL DESDE QUE

PRESERVE SUA ESPECIFICIDADE E

LIMITE DE INTERVENÇÃO, NÃO SE

SUBORDINANDO TÉCNICA E

PROFISSIONALMENTE A

OUTRAS ÁREAS.



ART. 6 DA LEI DA ALIENAÇÃO PARENTAL -

PENALIDADES :

I - declarar a ocorrência de alienação parental e 

advertir o alienador;

II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do 

genitor alienado;

III - estipular multa ao alienador;

IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou 

biopsicossocial;

V - determinar a alteração da guarda para guarda 

compartilhada ou sua inversão;

VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da 

criança ou adolescente;

VII - declarar a suspensão da 

autoridade parental. => É A 

“ALIENAÇÃO PARENTAL” REVERSA !! SEM 

DIREITO A AMPLA DEFESA !





/
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 226 :

§ 4º ENTENDE-SE, TAMBÉM, COMO

ENTIDADE FAMILIAR A COMUNIDADE

FORMADA POR QUALQUER DOS PAIS E

SEUS DESCENDENTES.

7º FUNDADO NOS PRINCÍPIOS DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA

PATERNIDADE RESPONSÁVEL,

O PLANEJAMENTO FAMILIAR É LIVRE

DECISÃO DO CASAL.



§ 8º

O ESTADO ASSEGURARÁ A

ASSISTÊNCIA À FAMÍLIA NA

PESSOA DE CADA UM DOS

QUE A INTEGRAM, CRIANDO

MECANISMOS PARA COIBIR

A VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DE

SUAS RELAÇÕES.



“DEIXEM VIR A MIM AS 

CRIANÇAS E NÃO AS 

IMPEÇAM; POIS O REINO 

DOS CÉUS PERTENCE AOS 

QUE SÃO SEMELHANTES A 

ELAS; E QUEM RECEBE UMA 

DESTAS CRIANÇAS, EM MEU 

NOME, A MIM ME RECEBE”. 



“ENTRETANTO, SE ALGUÉM

FIZER TROPEÇAR UM

DESTES PEQUENINOS QUE

CREEM EM MIM, MELHOR

LHE SERIA AMARRAR UMA

PEDRA DE MOINHO NO

PESCOÇO E SE AFOGAR

NAS PROFUNDEZAS DO

MAR”.



REVOGUE JÁ !!!!


